
 
Resolução Normativa – PUC no 027/04 

 
 

Campinas (SP), 19-11-2004 
 
 
DESTINATÁRIO: TODAS AS UNIDADES DA PUC-CAMPINAS 
 
 
ASSUNTO: GRADUAÇÃO – MATRÍCULA 
 
 
INFORMAÇÕES: 
 
01. As Normas para Matrícula estão amparadas no Regimento Geral da 

Universidade.  
 
02. O estabelecimento do vínculo do aluno com a Universidade se dá com a 

Matrícula. 
 
03. A matrícula consiste em duas etapas distintas: a Pré-Matrícula, 

efetuada anualmente, e a Matrícula Acadêmica, realizada a cada 
semestre. 

 
04. Os prazos para a Pré-Matrícula e Matrícula Acadêmica são 

estabelecidos no Calendário da Universidade, disponível em sua página 
da Internet. 

 
05. Outros esclarecimentos podem ser obtidos junto à Pró-Reitoria de 

Graduação, pelo correio eletrônico (e-mail) prograd@puc-
campinas.edu.br, ou pelo telefone 3756-7130. 

 
 
INSTRUÇÕES: 
 
01. Divulgar às Unidades da PUC-Campinas e cumprir as disposições desta 

Resolução Normativa, inclusive as constantes de seus Anexos, a saber: 
 

ANEXO 01 – PRÉ-MATRÍCULA; 
ANEXO 02 - MATRÍCULA ACADÊMICA; 
ANEXO 03 – TRANCAMENTO DE MATRÍCULA; 
ANEXO 04 – CANCELAMENTO DE MATRÍCULA; 
ANEXO 05 – DESTRANCAMENTO DE MATRÍCULA; 
ANEXO 06 – PROCEDIMENTOS OPERACIONAIS - PRÉ-MATRÍCULA; 
ANEXO 07 - PROCEDIMENTOS OPERACIONAIS - MATRÍCULA ACADÊMICA; 
ANEXO 08 – PROCEDIMENTOS OPERACIONAIS - TRANCAMENTO DE MATRÍCULA; 
ANEXO 09 – PROCEDIMENTOS OPERACIONAIS - CANCELAMENTO DE MATRÍCULA; 
ANEXO 10 – PROCEDIMENTOS OPERACIONAIS - DESTRANCAMENTO DE MATRÍCULA;
ANEXO 11 – MODELO DE FORMULÁRIO DE REQUERIMENTO; 
ANEXO 12 – MODELO DE DISCIPLINAS CURSADAS; 
ANEXO 13 – MODELO DE RELATÓRIO ANALÍTICO DE DESTRANCAMENTO DE 

MATRÍCULA; 
ANEXO 14 – MODELO DE FORMULÁRIO DE REQUERIMENTO DE MATRÍCULA 

ACADÊMICA; 
ANEXO 15 MODELO DE OFÍCIO - NOTIFICAÇÃO DE DÉBITO; 
ANEXO 16 MODELO DE OFÍCIO – AUTORIZAÇÃO DE PRÉ-MATRÍCULA. 
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02. Manter arquivadas as Resoluções Normativas encaminhadas pelo Gabinete 
da Reitoria durante a vigência ou até sua inclusão nos Manuais da 
Instituição, a serem implantados.  

 
03. Observar que esta Resolução Normativa entra em vigor a partir desta 

data, revogadas as anteriores disposições existentes que tratam do 
assunto e, em especial, as constantes da Resolução Normativa no 
05/04, de 09-01-04. 

 
 
 

Pontifícia Universidade Católica de Campinas 
 
 
 

José Benedito de Almeida David 
Reitor 

 


